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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 1121/2013
Garça, 14 de novembro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 064/2013
Senhor Presidente,

Encaminhando para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 064/2013, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para receber, em doação, da Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalado a EMEF “Professor João Crisóstomo”, localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros nº 275, composto pelos lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160,00 m², objeto da Matrícula nº 24.781 do CRI local, conforme croqui em anexo.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 80/2013
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RECEBER ÁREA, EM DOAÇÃO, DA FAZENDA DO ESTADO
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, e nos termos do artigo 169 da Lei Orgânica do Município, a receber, em doação, da Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel onde se encontra instalada a EMEF “Professor João Crisóstomo”, localizada na Avenida Dr. Rafael Paes de Barros nº 275, composto pelos lotes 26, 27, 28 e 29, da Quadra 07, do Bairro Willians, com área total 4.160,00 m², objeto da Matrícula nº 24.781 do CRI local, conforme croqui em anexo, que fica fazendo parte integrante desta.

Art. 2º Da escritura de doação deverão constar cláusulas e condições que vedem a transferência do imóvel, a qualquer título, sob pena de reversão ao patrimônio do Estado, independentemente de indenização por benfeitorias realizadas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 14 de novembro de 2013.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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